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PORTARIA Nº 021/2020 – CMAB
 
Prorroga a Suspensão das Atividades Legislativas e Administrativas presenciais da Câmara Municipal de
Afonso Bezerra/RN em razão da Pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA/RN, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa e pela Lei Orgânica Municipal,
 
CONSIDERANDO  a  permanência  das  recomendações  de  isolamento  social  do  Ministério  da  Saúde,
Organização Mundial de Saúde (OMS) e demais autoridades sanitárias e de saúde;
 
CONSIDERANDO a persistência do quadro de emergência em saúde pública envolvendo o novo Coronavírus
(COVID-19), a demandar a prorrogação das medidas temporárias suspensivas e urgentes para atendimento a
situações pontuais;
 
CONSIDERANDO que quaisquer ações a serem implementadas devem zelar pela preservação da dignidade
Das pessoas (CF, 1º, III), pela prevalência dos direitos humanos (CF, 4º, II), pelo respeito à intimidade e à
vida privada (CF, 5º, X) e pela necessidade, utilidade, adequação, razoabilidade e proporcionalidade de tais
medidas aos riscos detectados;
 
CONSIDERANDO o alarmante e exponencial aumento do número de casos e de mortos no País, inclusive em
nosso Estado, em virtude da referida Pandemia, conforme os Boletins Epidemiológicos periódicos publicados
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria de Estado da Saúde Pública (SESAP/RN);
 
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção e expansão das medidas de enfrentamento e redução dos
riscos de contaminação com o COVID-19, estabelecidas pela Organização Mundial de Saúde (OMS), pelo
Ministério da Saúde, e demais Autoridades Sanitárias e de Saúde em todo País;
 
CONSIDERANDO que Órgãos e Instituições, como a Assembleia Legislativa do RN, o Tribunal de Justiça do
RN, o Ministério Público do RN, a Defensoria Pública do RN, e o Tribunal de Contas do Estado do RN,
observando o avanço e a proliferação da Pandemia COVID-19, e em consonância com as orientações das
Autoridades Sanitárias  e  de Saúde em todo País,  continuam prorrogando e  mantendo suas atividades
suspensas;
 
CONSIDERANDO as orientações de instituições como a ABRACAM – Associação Brasileira das Câmaras
Municipais e a CNM – Confederação Nacional dos Municípios, que orientam que as Câmaras Municipais
adotem  Ambiente  Virtual  para  viabilizar  o  trabalho  dos  Vereadores,  assim  como  fez  a  Câmara  dos
Deputados, o Senado Federal, diversas Assembleias Legislativas e inúmeras Câmaras Municipais no Brasil a
fora;
 
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  continuar  resguardando  a  saúde  dos  parlamentares,  servidores,
prestadores de serviços e cidadãos Afonsobezerrenses que frequentam à Câmara Municipal  de Afonso
Bezerra/RN, quando em pleno funcionamento e aberta ao público;
 
CONSIDERANDO que a propagação e contaminação com o novo Coronavírus (COVID-19) já é constatada,
inclusive,  de  forma muito  acentuada acarretando mortes  em Municípios  vizinhos  e  principalmente  no
Município de Afonso Bezerra/RN; e
 
CONSIDERANDO ainda a possibilidade da prorrogação prevista na Portaria Nº 018/2020 – CMAB, de 20 de
Março de 2020, que suspendeu as atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal de Afonso
Bezerra/RN;
 
RESOLVE:
 
Art. 1° – Fica prorrogada a suspensão de todas as Atividades Legislativas e Administrativas presenciais da
Câmara Municipal de Afonso Bezerra/RN até o Dia 30 de Junho de 2020, a saber: Sessões (Ordinárias,
Extraordinárias e Solenes),  Audiências Públicas e Reuniões, assim como os atendimentos realizados ao
público externo; sem prejuízo de uma nova avaliação do Quadro Epidemiológico no Estado do Rio Grande do
Norte, e novas recomendações da Organização Mundial de Saúde (OMS) e demais Autoridades Sanitárias e
de Saúde.
 
Art. 2º – As Sessões Ordinárias, enquanto durar a Pandemia do novo Coronavírus, ocorrerão de forma Virtual
Remota, sistema a ser implementado por esta Casa, obedecendo ao rito estabelecido no Regimento Interno.
 
Parágrafo  Único  –  Da  mesma  forma,  excepcionalmente,  atendendo  à  solicitação  do  Poder  Executivo
Municipal e por convocação do Presidente, a Câmara Municipal poderá realizar Sessões Extraordinárias
Remotas, sob a forma Virtual, para a deliberação de matérias que exijam o pronunciamento urgente do
Poder Legislativo, prioritariamente para as que são vinculadas à Saúde Pública agravada pela Pandemia da
COVID-19 (novo Coronavírus), sendo que para os demais casos, somente quando reconhecida a Urgência
necessária sobre a matéria que possua elevada importância para o Município e seus cidadãos.
 
Art. 2º – Ficam inalteradas as demais disposições estabelecidas na Portaria Nº 018/2020 – CMAB, de 20 de
Março de 2020, até ulterior deliberação em contrário.
 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Afonso Bezerra/RN, 29 de Maio de 2020.
 
 
 
 
ALDENOR BEZERRA DA COSTA
Presidente da Câmara Municipal
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